
RESOLUÇÃO Nº 54-COPAS/UFMS, DE 5 DE MAIO DE 2023.
 
O COLEGIADO DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA À

SAÚDE da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 3º, caput, inciso XVI, do Regimento
Interno do Programa de Assistência à Saúde da UFMS, aprovado pela
Resolução nº 27-COPAS/CPER/COMIS/UFMS, de 15 de junho de 2022, e
considerando o contido no Processo nº 23104.009062/2023-19, resolve: 
 

Conhecer e julgar improcedente o recurso interposto
por OMILTON LUIZ DA CRUZ, quanto ao ressarcimento de procedimento
cirúrgico eletivo realizado fora da abrangência do Programa de Assistência à
Saúde/PAS/UFMS.

 
GISLENE WALTER DA SILVA,

Presidente.
 

Documento assinado eletronicamente por Gislene Walter
da Silva, Presidente de Colegiado, em 09/05/2023, às
07:01, conforme horário oficial de Mato Grosso do Sul, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 4047233 e o código CRC
17742BE0.
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